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A Cláusula de Carência em 

Fundamento para Limitação de 
Cobertura dos Casos de Emergência

Renata Palheiro Mendes de Almeida1

I – INTRODUÇÃO

-
-

da Carta Magna. Enfatizando a envergadura desse direito que pressupõe 
a própria vida, no mesmo corpo constitucional assentou-se a saúde como 
direito de todos e dever do Estado (artigo 196).

-

Tem-se, portanto, que a saúde, na sua acepção de serviço, pode ser 
caracterizada como pública ou privada.

Nos últimos anos, tem-se visto um aumento signi&cativo do volume 
-
-

Con&rmando tal tendência, nos últimos meses, em atuação no Plan-
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antecipação de tutela inaudita altera pars. Dentre tais demandas, grande 
parte se refere a situações de emergência em contrato de assistência hospi-
talar, em que a negativa ou limitação de cobertura pela empresa se apoia 

II – CARÊNCIA X URGÊNCIA/EMERGÊNCIA
 
Entende-se por carência o prazo pactuado no contrato de seguro 

para que o segurado tenha direito à determinada garantia em face de riscos 

a partir da data da vigência do contrato do plano privado de assistência 
à saúde, durante o qual o consumidor paga as contraprestações pecuni-

contrato”2 . Decorrido, assim, o prazo de carência e estando em dia com 
o pagamento dos prêmios, adquire o segurado direito à cobertura contra 
os riscos contratados. Tem como função, a meu ver, evitar que o consumi-
dor se inclua no plano exclusivamente quando necessitar de tratamento, 
abandonando-o em seguida, o que transformaria o seguro em puro &nan-

devem seguir os balizamentos e limitações impostos na lei reguladora dos 

12 da lei citada. São eles:

2 Gregori. Maria Stella,  2ª Ed.- São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2010, p. 224.
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urgência e emergência.

De acordo com o artigo 35-C da mesma lei:

É obrigatória a cobertura do atendimento em casos:

pessoais ou de complicações no processo gestacional. 

Como se vê, a lei traça diferença marcante entre os conceitos de ur-
gência e emergência, embora diversas decisões não raro os confundam. 

-
cional de Saúde:

provocados por agentes externos ao corpo humano, súbitos e 

problemas de saúde, como por exemplo, acidentes de carro, 

queda e inalação de gases. 3

-

vêm oferecendo signi&cativa resistência à eventual internação ou cirurgia. 
-

trabalho.

-
mento da declaração de saúde.” 3. ed., Rio de Janeiro: ANS, 2005, p. 22.
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uma situação de emergência (por exemplo, um infarto), tenho constatado 

-

III - DA LIMITAÇÃO DA COBERTURA EM DOZE HORAS

É bem verdade que a limitação de internação em 12 horas nos casos 
-

Art. 2° O plano ambulatorial deverá garantir cobertura de ur-
gência e emergência, limitada até as primeiras 12 (doze) horas 
do atendimento.
Parágrafo único. Quando necessária, para a continuidade do 
atendimento de urgência e emergência, a realização de procedi-
mentos exclusivos da cobertura hospitalar, ainda que na mesma 
unidade prestadora de serviços e em tempo menor que 12 (doze) 
horas, a cobertura cessará, sendo que a responsabilidade *nancei-
ra, a partir da necessidade de internação, passará a ser do contra-
tante, não cabendo ônus à operadora.
Art. 3° Os contratos de plano hospitalar devem oferecer cobertura 
aos atendimentos de urgência e emergência que evoluírem para 
internação, desde a admissão do paciente até a sua alta ou que 
sejam necessários à preservação da vida, órgãos e funções.
§1º. No plano ou seguro do segmento hospitalar, quando o aten-
dimento de emergência for efetuado no decorrer dos períodos de 
carência, este deverá abranger cobertura igualmente àquela *xa-
da para o plano ou seguro do segmento ambulatorial, não garan-
tindo, portanto, cobertura para internação.
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mesma resolução.

limitada às primeiras 12 horas de atendimento.

-

-

horas.

senão em virtude de lei.”
-

voca a ideia de supremacia da lei, dentro da estrutura hierarquizada do 

todos os demais atos do Estado, particularmente aqueles produzidos pelo 
Poder Executivo, como regulamentos e atos administrativos.

-
fralegais, meramente regulamentares, não podem incluir no ordenamento 

-
trariar a lei ou ditar restrições a ela, ainda que a pretexto de esclarecê-la. 

-
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-
tura integral ser devida. É, portanto, ilegal a limitação do atendimento em 

Não se poderia nem argumentar que as 12 horas arbitradas pela 
resolução seriam su&cientes para retirar o paciente da situação de emergên-

-

Assim vem julgando nosso egrégio Tribunal de Justiça, como se vê 
no acórdão, in verbis:
Apelação cível. Obrigação de fazer. Custeio de cobertura médica 
de emergência. Plano de saúde. Período de carência. Risco de 
vida. Internação necessária. Art. 12, V, “c”c/c art. 35-C, I, am-
bos da Lei nº 9.656/98. Tratamento isonômico para situações de 
urgência e emergência. Resolução que extrapola os limites da lei. 
Quantum indenizatório razoavelmente *xado. Acerto da senten-
ça. Recurso manifestamente improcedente e contrário à jurispru-
dência deste Tribunal, a que se nega seguimento na forma do art. 
557, caput, do CPC.4

-
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O Superior Tribunal de Justiça, da mesma forma, vem declarando 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL - INEXISTÊNCIA - PLANO DE SAÚDE - CARÊN-
CIA -TRATAMENTO DE URGÊNCIA - COBERTURA 
DEVIDA - ACÓRDÃO RECORRIDO EM HARMONIA 
COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE - AGRAVO 
IMPROVIDO.5 

CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO ESTADUAL. NU-
LIDADE NÃO CONFIGURADA. PLANO DE SAÚDE. 
CARÊNCIA. TRATAMENTO DE URGÊNCIA. RECUSA. 
ABUSIVIDADE. CDC, ART. 51, I. I. Não há nulidade do 
acórdão estadual que traz razões essenciais ao deslinde da con-
trovérsia, apenas por conter conclusão adversa ao interesse dos 
autores. II. Irrelevante a argumentação do especial acerca da na-
tureza jurídica da instituição-ré, se esta circunstância não cons-
tituiu fundamento da decisão. III. Lídima a cláusula de carência 
estabelecida em contrato voluntariamente aceito por aquele que 
ingressa em plano de saúde, merecendo temperamento, todavia, 
a sua aplicação quando se revela circunstância excepcional, cons-
tituída por necessidade de tratamento de urgência decorrente de 
doença grave que, se não combatida a tempo, tornará inócuo o 
*m maior do pacto celebrado, qual seja, o de assegurar e*ciente 
amparo à saúde e à vida. IV. Recurso especial conhecido em parte 
e provido.6

17.12.2007
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IV – CONCLUSÃO

-

nosso tribunal, em vista da grande quantidade de ações iguais versando 
exatamente sobre essa questão.

De qualquer sorte, aguarda-se a urgente revogação por parte do 
Conselho de Saúde Suplementar da regra limitativa de direitos por ele 

-
-

vem ser combatidos de outras formas licitamente previstas, e não impondo 

Talvez valesse aqui uma bem-vinda intervenção da Agência Regulado-
ra do setor – ANS –, a &m de guiar as empresas ao cumprimento da lei.

pode caminhar pelos trilhos da saúde.”7 u
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